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Aceguá, 04 de agosto de 2025 

[bookmark: _GoBack]Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e vinte e cinco minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a presença das demais integrantes, Vereadoras Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente e Liziane Jardim-MDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, (30/06/2025), que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Da mesma forma, procedeu a leitura da Ata da reunião extraordinária, realizada em sete (07) de julho último, que foi aprovada de forma unânime. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 042/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Dispõe sobre a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente em Aceguá e dá outras providências”. Na oportunidade, a Vereadora designada Relatora, Liziane Jardim, solicitou a utilização de prazo regimental; PL n.º 043/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza a criação de CNPJ para a Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer e dá outras providências”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 044/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a CIDEJA, para realização de serviço de aterro e terraplanagem da construção de subestação de energia elétrica na Trigolândia”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto discordante da Vereadora Liziane Jardim; PR n.º 003/2025 – Da MESA DIRETORA – “Fixa e regulamenta a concessão de diárias para os Vereadores e Servidores”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator. Foram relatores, os Vereadores Liziane Jardim para o PL n.º 042 e Anderson Barcelos Corrêa para os de n.º 043, 044 e PR 003/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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